
ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTAJ~ 

LUZIA~ 

coNrRÃro Nt 1010210011202s · -· · ·· = ··-~ -~--~ T~; = 

l'Mf'EITURA DE SAN,4t LUZlA 
N- FL tyr . 

• COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nl! 01/2025 
Nl! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

~~ 

Contrataçlo de empresa especializada na execução de serviços de realiiaçllo de eventos em comemoração ili festa do 
servidor público no município de Santa Luiia_ 

$ 

~ 
lUJ 

o 
~ 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 98.680,00 {noventa e oito mil, seiscentos e oite-nta reais) 

VIG!NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 20 de outubro de 2025 
FINAL: 31 de Dezembro de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ NI 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
LEANDRO OUTRA DE ANDRADE, CPF Nt 009.• ... ••••17, RG Nt 121772399-l SSP-MA 
PORTARIA 04/2025 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA E FINANÇAS 
AV, NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF NI OS7, •••. •••-40, IRG NI 0389962220100 SSP- MA 
PORTARIA Nt 005/2025 
DECRETO Nt 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
FECARRO COMERCIO E SERVJCOS LTDA, CNPJ Nt 40.507.'92/0001-62 
AV NEWTON BELLO, 1180, CENT1'O, SANTA LUZIA,. MARANHÃO 
feu1Tocomercloeservleo1ft:da@)1mall.com, (98) 93132-3926, 
ELOO ALVES PINTO GOMES. CPF Nt 612. •••,•••.19, RG Nt: 0469107120128 SSP-MA 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Das Dores 

PREÃMIULO 

Aos 20 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Lulia - MA, atrav~ dos acima identificados, em observância às disposições 
da Lei nt 14.133, de 19 de abril de 2021 na presença de testemunhas abai~o nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO l•rt. 92, I • 11) 

Prefeitura Municipal de Santa Lu1l1 - MA f CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL, nt S/N, CENTRO, Santa Lu1i1, Maranhlo, Bra11\ 

www.tran1p1rend1.santaluzla.ma.cov.br 



ESTADO DO MARANHÃO ------ --_, · · · -. · · ·' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIJ SltAMNZTl~'ffli. 
REFEITURA OE SA ,~ H. ~ 

N-FL_ C(1 \-~. ~v .. ><" 

.t.auü;n,ru, 

1. 1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especla lizada na execução de serviços d rea!iiação de eventos 
em comemoração â festa do servidor público no munidpio de Santa luzia, de acordo com 3.'i especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 98.680,00 (noventa e oito mil, seiscentos e oitenta reais), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ttem Descrição 

15 
O - Locação de mesas em material de pvc em formatos 
qu,:idradas ou redondas, 

O • Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor 

17 
branca, certificada pelo inmetro na classe b para uso 
irrestrito, ou seja, para ambientes Internos e externos, 
suportando a carga de 140kg. (diária 24 horas). 

18 
O - Locação de pranchões em formato retangular e tamanho 
grande. 

19 
O - Toalhas para pranchão em formato rE>tangu!ar e 
tamanho Rrande. 
O - Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona 

30 
Impermeável (10,00m Jt 10,00m) com 3,0 metros de altura 
do chão, nas laterais, dotado de luminârias com lâmpadas 
100w. 
O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led 
alta definição: com montagem e desmontagem de painel 
de led em alta definição com dimens.ões 3K4 com técnica, 
sistema de iluminação para palco, composta no mínimo de 
36 refletores lâmpada par 1.000 watts, 16 movingsheads, 
02 máquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 strobos, 04 
minis bruts, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, 

32 
cabeamento e acessórios. Iluminação branca composta no 
mínimo de 20 refletores de 1.00 watts cada com estrutura 
de suporte e cande amento para clarear toda área do 
evento e apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura 
quant.30, para sustentação do equipamento no palco, 
medindo 10m x 8,0 m Jt 5,0m reguláveis, pessoal técnico e 
de apoio, extintores de Incêndio, Incluindo despesas com 
hospf>dagem, alimentação e transporte de todo material e 
equipe. 

O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em 

38 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q 30, e camarim com dimensões de no minimo 6x6 
e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
delõpesa de transporte para translado da eouipe. 
O - Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: -
frente: 08 (oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, 
fundo: 08 {oito) graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 1r 
e 12 (doie) ti 3100; laterais: 08 (oito) sub 18~, 24 (vinte e 

quiltro) mgraves 1r e 12 d405 e 36 tw; potência de 
preferência digital para um menor consumo de energia 
elétrica, grupo gerador 80 kva em perfeito estado de 

42 
funcionamento. 02 {duas) consoles de 32 canais digitais ls9 
yamaha, beringher, ou de marca similar /superior. 
Periféricos -01 (um} filtro de linha furman, 01 (um) toca cd, 
01 {um) not-boock, monitor: 04 (quatro) monitores de 
retomo em cima do mine-trio, 12 (doze) microfones shure 
ou similar/superior com cabos sm58 e 10 (dez) mie sm57 e 
01 (um) shure beta sem fio, 10 del) pedestai~ girafa, 10 
(del) garras para microfones, monitoraçlio - 02 (dois) 
power play (16 vias=y) 01 (um J para monitor bateria (02 

Prefeitura Municipal da Santa Luiia - MA J CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGJB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.tran1parancla.untalu.tla.ma.aov.br 

Unidade Qi. .. ntldade Unitário Total 

Unid 100 R$18,50 RS l.850,00 

Unid 200 R$15,00 RS 3.000,00 

Unid 100 R$10,50 RS 1.050,00 

Unid 100 RS 5,70 R$ 570,00 

Diária 1 RS 1.895,00 R$ 1.895,00 

Diária 1 RS 22.800,00 RS 22.800,00 

Diária 1 R$ 15.000,00 R$15.000,00 

Diária 1 R$ 22.745,00 R$ 22.745,00 

l<" 
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back-line: 01 ex peavey kb 300; 01 jau. chorus 120; 01 
hc1rtkesisten {0115" e 04 10~) iluminação: 01 {uma) mes.i 
de luz avolaitte ou de marca similar/superior, 08 (oito) 
refletores par; 06 (seis) mine brut·s de 04 l,1mpadas, 04 
(quatro) strobos digital de 3.,000wts, 08 (oito) moving­
beam 250w, 02 {duas) máquinas de fumaça, sistema de ac 
para ligar todo equipamento da banda e iluminação. 
Montar no mine -trio a estrutura para fixação da 
íluminação e a cobertura do mesmo com material 

antichama. O veiculo poderá ser usado em movimento 
dependendo do evento ou em local fixo, o contratante 
definirá. Executará o seu serviço fornecendo todo o 
material e a mão-de-obra necessária; disponibilizando de 
uma equipe de no minlmo 06 (seis) pessoas, dentre as quais 
01 (um) serralheiro, 01 (um) técnico de luz (iluminação), 01 
(um) técnlco de áudio e 01 {um) teclno em eletricidade para 
ligar o gerador e monitorar o seu funcíonamento durante 
todo evento. Teremos um profissional da área contratado 
pelo município para inspecionar todo material que esta 
sendo contratado, e montagem do mesmo. Obs: 
combust/vel do gerador, aliment,1ção, e hospedagem fica 
por conta de empresa vencedora. 

O - Sonorização íii: com montagem e desmontagem de 
sistema de sonorização tipo Une, com potência que atenda 
toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para 
pako e pa de 48 graves, 04 microfones sem fio, 
amplificadores, efeitos, equaliZildores, compressores, 

45 equipamentos para retomo de palco, monitores, slides, Diária 
pedestais, microfones com fio, boxes e demais 
equipc1mentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, 
extintores de incêndio de acordo com as e~igências do 
corpo de bombeiros, pessoal técnico e de ,1poio. 

O - CARRETA SOM AUTOMOTIVO • Descrição de materiais:• 
8 graves de 15 pegadas• 24 médios de 12 pegadas• 16 
driver de corneta de 2 polegada• 8 super twitter ST 450 
JSL• 1 processador DBX ou Seringh• 2 módulos 1000 watts 

46 de RMS Alta voltagem• 4 módulos A600 p,1ra as cornetas• 
1 módulo 1200 para os agudos• 1 CD pliiy painner• 2 
baterias de 150 Amperes• 1 bancada de capacitar afta 
voltagem• 2 microfones sem fio• 1 mesa Yamaha de som 
de 6 a 8 canais 

O - locação de banheiro químico (feminino): modelo 
standard - sanitarios portáteis, fabricados em poliestireno, 
medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 
2,30m de altura, com aresta superior para circu!aç,fo de ar, 
trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante 

modelo standard compreendendo (feminina). Onde a 
empresa vencedora: 1. Oisponíbilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população 

48 durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem, instalação, 
produtos de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso 
noturno, além de limpeza, no mini mo, duas vezes por noite 
e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção 
do sanitário feminino durante a realização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços ger,1is de montagem e 
desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 

Prefeitura Munldpal de Santa Lutia - MA I CNPJ: 06,191,001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Br■ sJI 

www.tran1parenda.1antaluzla.ma.,ov.br 

Diária 

Und 

1 

1 

l 

PR!Fe TUA.A DE SANTA LI) 0A 
N" FL /'), ~ -

_l:> 
ASSINA ruiu. \ 

RS 16.585,00 RS 16.585,00 

R$ 2.370,00 R$ 2.370,00 

R$ 380,00 R$ 380,00 

1/1 

\J 
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hospedagPm e alimentação por conta da empre,;a ' ' ...,-
v, ncpdora. - 1 '\.--

O • locação de banheiro químico (masculino): modelo 
standard • sanitârios portáteis, fabricados em poliestireno, 
medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longarína, 
2,30m de altura, com aresta superiOr para circulação de ar, 
tr1nco Indicador •uvre/ocupado•, com pisos 
antiderrapantes modelos tandard compreendendo 
(masculino). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará 
il quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso 
da população durantl' o l'Vl'nto. 2. Ira se responsabilizar por 

49 todas as desp,sas correspondentes ( montagem, instalação, 
produtos de limpeza, hmpe,za diaria para preparo p/ uso 
noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite 
e 01 (uma) pessoa que ficara responsavel pela manutenção 
do sanitário masculino durante a realização do evento). 
Disponibilizara uma equipe de no mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda il estn.ituril do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 

50 

51 

O - locaçSo de ba nhel ro químico masculirn;i (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, 
com aresta superior para circulação de ar, trinco Indicador 
Hlivre/ocupadoH, com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade 
de banheiros ecológicos (químicos) para uso d;i população 
durante o evento. 2. Ira se responsabilizar por todas as 
desp,sas correspondentes (montagem, instalaç:lo, 
produtos de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso 
noturno, além de Umpeza, no mínimo, duas vezes por noite 
e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção 
do sanitário masculino durante a realização do evento). 
Disponibilizar.i uma equipe de no minimo 02 (duas) 
pessoas. para prestação de seNiços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 
O • Locação de banheiro quimice feminino (portadores de 
necessidades l!'speciais): modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1.20 m de longarina, 2,30m de altura, 
com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 
•livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade 
de bant,e;ros Kológicos {quimices) para uso da populaçSo 
durante o evento.2. Irá se responsabilizar por todas as 
dE.>'ipesas correspondentes (montagem, instalaç;io, 
produtos dt> limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso 
nolu mo. além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite 
e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção 
do sanitário feminino durante a realização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no minimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
d~montagem de toda a estrutura do evento. Obs: 

Prefeitura Munklpal de Sant• luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Sant• luzia, Maranhlo, Brasil 

-.tran1p•r•nda.1antaluzla.ma.cov.br 

Und 

Und 

Und 

1 R$ 380,00 R$ 380,00 

1 RS 1.140,00 RS 1.140,00 

1 R$ 1.140,00 RS 1.140,00 

,,.-,. 
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hospedagem e alimentaçlo por conta da empre$il 
vencedora. 
O• Segurança: serviço de eciuipe de segurança formado 40 
(quarenta) homens/mulheres, desarmados, uniformizados, 
capacitados para execução de segurança de grandes Oi.iria 
eventos, incluindo despesas com allmentaç:io (lanche) da 
equipe. 

O • Brigadistas de emergência de primeiros socorros • 
fornecimento de locação e serviços de prestação de 
serviços de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço 
de brigada antip,linico para atuar em primeiros socorros em Diária 
linha de show, uniformizado com carga horária de 12h, de 
acordo com a portaria reguladora. Jquantidade de 03 
b rig ad istas por diária de serviço). 

R$ 98.680,00 

1 

1 

PREFEITURA OE SANTA. l",. • 
H-FL -/' / 1'· 

/...-
-- h 

.UU..o.ni-...1 

R$ 6.635,00 R$ 6.635,00 

R$ 1.140,00 R$1.140,00 

2. 2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordi n.i rias diretas e ind1ret.ls decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depender:lo dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataç:io, Independentemente de tranKrição: 

2.3.1- O Termo de Referi!-ncla que embawu a contrataç:lo, em especial as cláusulas especificas quanto a forma de e.ecuç,fo 
do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Cont rat11do; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

cLAusuu. TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGtNOA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 20/10/2025 e encerramento em 31/12/202S, na forma do artigo 105 da 
lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continuas, paderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n· 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência ser.i automaticamente prorrogado, independentemente de termo ad;tivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
4.1.2 - A prorrogaç:lo de que trata esse item é condicionada .li avaliaçllo, por parte do Geitor do Contr.ito, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual dever.i ser realizada motívadamente, com base rio Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, ecoriomicidade e oportunidade da contratação, e rios demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaç,fo contrai.uai. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato dever.i ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poder.i ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõei; de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA TUAlS {art. 92, IV, VII • XVIII) 

4 1 - O regime de execuç:io contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazer. e condições de conclui.ão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. anexo 11 este Contrato. 

Cl.ÃUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V • VI} 

5. 1 - O prazo para pagamento ao contratado e de ma is condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante a Pste Contrato. 

cLAusuu. SEXTA- DO REAJUSTE {art. 92, VI 
6.1 - Os preços inicialmente contratados slo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da d.it a do orçamento estimado constante 
do processo administrativo ciue deu origem ao preiente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTt, do lndjce Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigaçõei; iniciadas e 
concluid.is após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitm~ financeiros do último 
reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) ifldice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagar.i ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cone\pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo{s). 

Prefeitura Munlc:lpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAJCkEL. nl 5/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhlo, llra1l1 

-.tran1parenda.nntaluda .ma.,ov.br 
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6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utifüodo(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definit~':{';).-ru~ 
6.6 - Caso o[s) indice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) il ser ertinto{s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de pr"vis:lo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste sera realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA StTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES .l. LGPO 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei n9 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPO), quanto a todos os dados peswais a que tenh;tm .icesso em razão deste contraio administrativo, independentemente d e 
declaração ou de aceitação e~pressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizadoi para as finalidades que justificaram seu acesro e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 69 da LGPO. 
7.3 - t vedado o compartilhamento com terceiros doi d3dos ob!idoi fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de S (cinco) di3s úteis sobre todos os eontra1os de iub-operação firmadoi ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTitATADO. 
7.S - Termin<1do o tratamento dos dados nos termoi do iilrt. 1S da LGPD, é dever do conlratado eliminâ-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPO, lnduindo aquelas em que houver neceHidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigaç~s legais ou contratuais e somen!e enqu.i,nlo não pre5eritas essai obrigações. 
7.6 - t dever do contr.i,tado orientar e treinar seus empregados wbre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPO. 
7 .7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e iubcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTt poderá realizar diligência para aferir o cumprimento de5Sa clausula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7 9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificada mente, quaisquer informaçõei acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual desc3rte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de des!e instrumento contratual. notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambienle virtual controlado, com registro Individual r3s!reável de tratamentoi 
realiiados (LGPO, art. 37), com Coda ,11cesso, data, horário e registro da finillidade, para efeito de responsabiliiação, em caso de eventuais 
omiswes. desvios ou abusos. 

7.10.l - Os referidos b.ancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáve1, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Adminiitração nas hipóteses previstas na lGPO. 

7.11 - O contrato esta sujerto a ser alterado nos procedimentoi pertinentes ao tra!amento de dados pessoais, quando indôcado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões térnicai ou recomendações, editadas nil forma da LGPD. 
7.12 -Os contratos e corwênios de que trata o§ 19 do art. 26 da lGPD deverão ser comunicados .i autorid3de nacionol. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (■ rt. 92, vm) 
8 1 - As despesas decorrentH da presente contrataçlo correrão ia conta de recurros específicos consignadoi oo Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Silnta luzia deste exercicio, na dotação abai•o discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO 

22 SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

13.392.0597.2191000033.90.39,00 OUTROS SE RVIÇ05 OE TERCEIROS - PESSOA JU RI DICA 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {■ rt. 92, X, XI • XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o con1ra10 e seui ane•os; 
9.2 - Receber o objeto no praro e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Con!ratado, por escrito, sobre vícios, defei!os ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele 
subst,tuido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas e•pensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dilS obrigações pelo Contratado. 
9. 5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto. no prazo, forma e condições est abelecldos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contraio. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradori;;r desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Con1ratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicít<1ções e reclamações relacionadas à e1tecuçào do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente prote!atór!os ou de nenhum interesse para a boa eKecuçilo do ajuste. 

9 .8.1 - A Ad m inist raç:io terá o prazo de 30 (trin!a) dias, a contar da data do protocolo do requeri ment ar a decidir, admitida 
a prorroi,:aç:lo motivada, por igual período. 

Prefel1ur■ Munklp■ I de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAG1B HAICKEL. nl 5/N, CENTRO, Santa Li.111 ■, M■r■nhlo, B~sll 
-.tr■ n1p■ renela.1■nt■lu1l■.m■.fov.br 



. :,"- i .e:.-,, 
\' / 

~ 
ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equi!ibrio económico-financeiro fe,tos pelWf!irifr~do no praw má,rimo de 

30 (tnnla) dias. 
9 10- Not,f;car os emitentes das garantias quanto ao inicio de procesi.o adm1111strativo para apuração de descumprimento de cl.iusulas 
contratua,s, nos termos do §49, do art. 137, da Lei nv 14.133, de 2021. 
9.11- A. Administração não responderil por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros l'm decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA DtC1MA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI• XVII) 

10.1 - O Contratado deve ,umprir tod;i$ oi$ obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como e,rclusivamentl' seus os riscos e as despes.as decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com uma vers.Jo em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor jlel n9 8.078, de 1990). 
10 4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 -Atender às determinações n~gulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por elt"S solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ih suas expensas, no total ou em p.irte, no pr.uo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vicies, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materia,s empregados. 
10.7 - Responsabilí:ar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, n~ reduzindo essa respcnsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamenlos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documenlos relacionados na Ordem de forne-cimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
~ufValentes das categorias abrangidas pelo contr;ito, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, pre-videnciánas, tributárias e as 
demais previstas em legislação Hpe-cífica, cuja inadimplência não transfere a re.ponsabihdade ao CONTRATANTE, 
10.10- Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se venfique 

no local da execução do objeto contr.ltual. 
10.11- Paralisar, por determinaç:io do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou Que ponl'la em rlsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante tod;i a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a,; condições exigidas para 

habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação dirt'ta; 
10.13- Cumprir, durante todo o perfodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aclma, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaç:lo dos 
empregados QUe preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contraio; 
10.16-Arcar com o õnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatO(es futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inieialmente em su• proposta 
n:lo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçlio, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 

d, da lei nv 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANn. 
10.18 -Alocar os empregados nécési.íu•ios, com habilitação e conhecimento adequado~. ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materia,s, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender .às recomel"ldações de boa técnica e a leg,slação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n@ 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteç:lo de dados pessoais a que tenha acesso por força da e.ecução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observiincia ás normas da legislação peninente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Publ,cos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para analise e aprovação, qu.lisquer mudanças nos métodos executivos 
~ue fujam às especificações do memori.11 descritivo ou instrumento congênere. 
10.22- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de deze55e1s anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito .inos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. 

Cl.ÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DA !EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1 - Par a os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos qua,s se impôe ao CONTRATADO o d er de realizar a execução 
de objeto e-specifico em um período pre-determinado, a e>ctinção contratual se dará nos seguintes termos: 

ll.1.1- Quando cumpridas ;is obrigações de ambas as partes, ainda que isw ocorra ,mtes do prazo e'itipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 11,gência ficará prorrogada até a conclur.ão do obJeto, 
ca~ em que de11erá a Administração pro11idenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando il nlio conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficar.ã ele constituldo em mora, sendo-lhe ap!icá11eis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderiil il Administrilçlio optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para il continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele e'it ipulado, Independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 -O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entendN que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrer.ã na pró,rima data de aniver~rio do contrato, desde ciue haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecederocia desse dia. 
11.2.3 -Caso a notificação da n!lo•continuidade do contrc1to de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) me-ses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da dat;i da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fix,1do, por alsum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nl! 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3. 2 - A alteração soclal ou a modificação da final idade ou da estrutura da em presa roão ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação Implicar mudança da ~ssoa juddica corotratada, deverá ser formalludo termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que posslvel, ser.ã precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais j.i cumpridos ou pareia lmente cumpridos; 
11.4.2- Relação dos pagamentos j.ã efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimeroto do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenilatório (art. 131, caput, da Lei n.t 14.133, de 2021). 
11.6 -0 contrato poderá 5er edinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econõmica, 
financeira, trabalhista ou civíl com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenh<1do função 
na llc lt ação ou atue na fiscalização ou na 1estão do contrato, ou que deles seja cõnj uge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceíro grau (art. 14, Inciso IV, da Lei n.t 14.133, de 2021 ). 

ctÁUSUlA DlctMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS (art. !2, XJV) 

12.1 - Comete infração administrati11a, nos lermos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contrat<1do que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecuç:lo parcial do contrato que cause grave dano à Admi ntstração ou ao funcionarnent o dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inew.ecuç:lo total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a ellecução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento nil execução do contrato; 
g) comportar-se de modo lnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. St da Lei nt 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrati11as acima descritas as seguintes sanções: 
i) Adv•rtinc:h1, quando o corotratado der causa à ir,e,recu,ção pareia! do contrato. sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §29, da lei n' 14.133, de 2021); 
li) lms,.dlm•nto d• llclt■ r • contr■t■ r, ciuando praticadas as condutas descritas nas aliroeas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de pen<1lidade mais l!rave (art. 156, § 4~. da Lei ng 14.133, de 2021); 
lii) Declaração d• lnldon•ld■d• p■r■ lkltar • contratar, ci uando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "r, "g" e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas aline.is ~b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5g, da Lei nt 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

1) Moratória de l % (um por cento) por dia de atraso lnju~tificado sobre o v<1lor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso Injustificado, até o 
mâximo de 2% !dois por cento), pela inobservância do praw fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando ellil!ida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dia-. autoriza a Administração a pro=~xtinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas #eW a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a", "b", "c" e "dH do subitem 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei nt 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7', da lei n~ 14.133, 
de 2021). 

12 .4.1- Antes d a aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no praia de 15 {quinze) dias úteis, contado da data 
de sua Intimação (art. 157, da Lei nt 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa a plicada e as indenizações ca biveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente {art. 156, §8!!, da lel ni 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12. 7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradltório e a ampla defesa ao CONTRA TAOO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n!.' 14.133, de 20 21, par a as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inldoneidade para licitar ou contratar. 
12.8 - Na aplicação das sanções serão consíderados (art. 156, §1!.', da Lei nt 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órg:los de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na lei n!.' 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Públka que também sejam típíficados como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, serlo apurado~ @ julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da lei nQ 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às s.anções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 1Cnep), instituídos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabllitação na forma do art. 163 da Lei ni 14.133/21. 
12 .13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA OtCIMA n RCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação 5.ilo as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato. 

CLÁUSULA OtCIMA QUARTA - Al TE RAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supress.ões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido ã prévia aprov;;ição da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em Que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo mái<.imo de 1 (um• mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplei; apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA otc,MA QUINTA - 005 CASOS OMISSOS 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG lB HAICKEL, nl 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Brasll 

-.tran1parenda.1antalu1la.ma.1ov,br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZl:REFEITURA o SA ~l{tJ.fi... ~ 
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15.1 - Os ca ,os omissos serão de<ididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nl! 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n!! 8.078, de 1990 - Códii;:o de Defeu do 
Consumi dor - e norrn as e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16. l - As regras para subcontrataç.Jo do objeto deste instrumento de contraio constam no Termo de Referencia, parte integrante deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA StflMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.l - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no re-spectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 11 

14 133. de 2021. e ao art. 811, §21!, da lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7!!, §J!!, inciso V, do Deue10 n. 7 .724, de 2012. 
17.3- Fica e!eito o Foro da Comarca de S.anta Luzia - MA, para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliaç.Jo, conforme art. 92. §1', da Lei n9 14.133/21. 

Santa Luiia - MA, 20 de outubro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

b~.,J1,-,-~ 
LEANDRO OUTRA DE ANDRADE 

SECRETÁRIO DE GESTÃO 
PO IKJ4/2 

EUP LVES DE SOUZA 
10 MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

PORTARIA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Munklpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-4 7 
NAGIB HAICKEL, nt 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, BrHil 

w-.transp■rencla,1ant■ luzl■.ma.aov,br 

NOME: 

PELA CONTRATADA 

ELDOALVES PINTO 
GOMES 61288060319 

,.,,.,._d<,.,...,.~ ... -ROO 
..._VE~ ""'TO (,OME'-i,\J-,.Olli 
~-J-OJ"'5.io w 1•·1ir. ~•-0roo 

FECARRO COMERCIO E SERVICOS l TOA 
ELDO ALVES PINTO GOMES 

CPF Nt &12.880.603-19 
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EXTR4. TO DE co~,RA TO 

EXTR.\TO DE CO'.'lr."TR.\TO N• 101021001/2025. 

PROCESSO AD!\IINISTRA TJ\'O Nº 02/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 01/2112~t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO Nº 
10102100t/2025. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 02/2025EX. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 01/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO 
CO~1ERCIO E SERVICOS LIDA, CNPJ/MF 
sob o nº 40.507.992/0001-62. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de realização de eventos em 
comemoração à festa do servidor público no 
município de Santa Luzia. observância às 
disposições da Lei n" 14. 133. de 1 º de abril de 
2021 com suas alterações. DATA DO 
CONTRATO: 20/10/2025. Vigência do contrato 
3 l / 12/202 5. V ALO R: RS 98 .680,00 ( noventa e 
oito mil, seiscentos e oitenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER 
EXECUTIVO; 22 - SECRETARIA MUN. DE 
CULTURA; 13.392.0597.2191.00003.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ~ 

PESSOA JURIDICA. Leandro Outra de Andrade. 
Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de 
Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças. Santa Luzia - MA. 20/10/2025. 

Publi~aJo r,or: Rd>eca tla S,h-a l.ima Gondinbo 

A '-""\.Ont T .xnica 
l '.xligo identitic11.durc \, kl.FZNt l ,"91 

S«retaria Munidr•al de Eduea('ào - SE~IEI> 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇ . .\O PREGÃO ELETRÔSICO 
SRP N.• 0~5/202,. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.0 045/2025. PROCESSO 

AD~t N" W~5. A r7cfcitura ~fonicípa1 de 
Santa Luzia1MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47. 
torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará no dia 13 de novembro de 2025, às 
09:00hs (nove horas), Licitação para REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA. do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o registro de preços para futura e 
eventual Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de materiais pedagógicos, 
brinquedos educativos e itens de apoio ao 
desenvolvimento infantil, destinados a suprir as 
necessidades das unidades de Educação Infantil 
(Creches e Pré~Escolas) da Rede Municipal de 
Ensino do Municipio de Santa Luzia - MA, 
conforme detalhamcntos constantes no Anexo I -
Termo de Referência, em sessão pública on-line 
por meio de recursos de tecnologia da infomrnçào 

INTERNET através do site 
h ttps ://ww w .1 icitasan ta I uz iama. com. br1• Com 
fundamentação na Lei n.º 14.133/20:?I e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interess.idos por intennédio de 
sistema eletrônico, qual seja https:// 
www.1icitasantaluziama.com.br/; ou Portal da 
Transparência do Município ou no Portal 
Nacional de Contratações Publicas (PNCP). 
Santa Luzia/MA. 24 de outubro de 2025. 
Cleudimar Soares Lopes. Secretário de Educação. 

Pul:>IJc...,Jn p,r: Rd:...,.:a d.a Silv11 lima (ioudinhu 

As ..... soru T écni.:a 
Cooi~o id.:niifü·ador: S l 2j1D~11filV,d 

EXTRATODECOSTRATO 

EXTRATO DO C'O~TR.\ TO AD\l~ISTRA TI\'O Nª 

2.Ul/2025 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
MA EXTRATO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N" 244 t /202 5. 1 • Processo 
Administrath-·o nª: 123/2025; 2 • Processo de 
Contratação Direta nº: 003/2025: 3 • 
l\lodalidade: Dispensa de Licitação por Baixo 
Valor, 4 - Fundamento Legal: Inciso 1, Artigo 
75, da Lei Federal nt'I 14. 133/2021 e Decreto 
Municipal n" 066, de 04 de agosto de 2025; S -

1 Si '· ASS>NAOO '" ! ,oNOCAMl N" COM cm "'CADO .. DOAO ,e, ....... ' cAe, ""º º' ". 'º· 1 M CON> º'.' DAOi COM A M' DOCA 
~ PAOVISÓA IA N 2.200-2, DE iOOI. GARANTINDO A AUT EN T!CIDADE. A VALI D.ADE JUR i0tCA E A !NTEGR IDADE DO OOCUM E NTO 
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= I<.;! Portal ~•:icionaJ de Contratações ~~i.f_as o. ~ Entrar 

PREFEITURA OE SANTA LUZlA 

Contrato nº 101021001/2025 
Ull11na atua/1Zaçóo 05/1V2025 

WFL ~-

.,.;i,e""' " 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO OE SANTA LUZIA 

Unidade executOf"a: 1981- Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 02/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 05/11/2025 Data de assinatura: 20/10/2025 

Vlgêncla: de 20/10/2025 a 31/12/2025 

kt contrato PNCP: 06191001000147-2-000256/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 061910Q1Q00147-1:_9Ç)0004;'2025 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração à festa 

do servidor publico no município de Santa Luzia 

VALOR CONTRATADO 

A$ 98680.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 40.507992/0001-62 Consult~r .5'.=i,::ç_G,::,-; E- pEcna:Jd.=irlp-:; do_ fornecR'<."1oE 

Nome/Razão social: FECARRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

C"rtrato 1010210012025 

_,,.. \ 
< Voltar _____ .,, 

1-1 de 1 itAns 

Data/Hora de l11ctusiio Tipo; 

05/!1/2025 -14 59 16 Co'1lralo 

Pa,gn• l ( 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas 

(PNCPJ é o sítio eletrónico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatoria dos atos e)(igidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 

) 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

É gerido pelo Comite Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê 

A adequação. fidedignidade e corretude das infonnações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

Te><to destJnadc> • ... ,mção de 1n/Dm1,1çóes ~ioriada~ li Uc...ça de uso. 


